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ATADE REGI RO DE PREçOS CORPORATIVA n"áLl2020

PROCESSO D

pReoÃo ENCIAL PMT
ucrlçÃo PMT

N" 003,2020 (RE
No 00412020

G§TRO DE PREços coRPoRATlvo)

o MutttclPto TORITAMA' Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Pereira n 1370, Parque das Feiras,55.125-000 , Toritama/PE, lnscnto no CNPJ/MF sob o

no 11.256,0 1-39, Por meio da SECRETARIA DE PLANEJAME NTO E GESTÂO, Por meio

de seu fl0, Sr. José FiliPe Ànge lo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o no 7979571

SDS/PE e CP /MF sob o no 085.ô34 .844-94 , nos termos do que disPÔe na Leino 10.520, de 17

de iulho de 02, e o Decreto MuniciPa I no 34, de 26 de setembro de 201 com aPlicação

subsidiária da Lei n .o 8.666, de 2'1 de ju ho de 1993, e Íace ao resultado obtido no Pregáo
n

Presencial ( RPC) PMT n" 00312020' veR GI OS P oÍertados Pela
resol

empresa

ALIMENTOS LTDA (
dora do certame, a e

DISTRIBUIDORA

mpresa PERE

PERNAMBUC

IRA & ALE

0), inscrita no CNPJ/M
NCAR COMERCIO DE

Fsobono

32.225 1-39, situad a à Av Doutor Belminio Coneia, 82,54,705-000, Capibaribe, Sáo

Lourenço da ata/PE, neste ato por seu procu rador, Sr. Reginaldo de Almeida
representada

b o no 502858 6 SDS/PE' e no CPF/MF sob o no 009.838.014-

Banos Júnior portador do RG so

10, objetivan Íornecimento Pa rcelado e eventu ais contratos de fornecimento dos itens abaixo

0

especiÍicad , mediante as seguintes cláusulas e cond içóes

DO OBJ E DO VALOR

CLÁUSULA
fornecime
paÍa os

MunicíPio

CLAUSU
trezentos

\

CEISP VALOR
TOTALMARCAQUANT.UNDDEScRIçÃoITEM

R$ 418,50Rg 2,79ASSUGRIN150UNDembalaoem de

validade de no

a

is)

aietétinte dAdoçaEPP
losesucrade

delazomCo p
d dataartiameses paSE6

PARAEXCLUSIvo

3

R$ 1.934,00R$ 96,70PANELAÇO20FARDO

PARA
integral-

EXCLU

P.
slvo
AÍroz

cominteiros,SdeS gráo
ntoSEmamáxi

estranhosatsflÍnateeidadsuJ
deptazo

0
à de no mínimo 6 (seis) meses'

dae

ITE

con

a

de

F

6

7

s

VALOR
UN|TÂRIO

15%,umidadede

c0m
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ITEM EXCLUSIVO PARA

ÍríEUME/EPP - Canela em pó - canela

em pó, aspecto, cheiÍos aromáticos e

sabor próprios, livre de sujidâdes e

materiais estranhos a sua espécie,

acondicionado em saco plástico

transparente, atóxico, embalada em

caixa e papelão reforçado e resistente

com 409 com prazo de validade de no

minimo 06 (seis) meses a PaíiÍ da

en

UND
SEfuIPRE

R$ 1,23

R$ 13.992,00XAVANTE R$ 1,06UND 13.200

ÍÍEM EXCLUSIVO PARA

MEUME/EPP - ExtÍato de tomate

simples concentlado Produto
resultante da concentraçáo da polpa

de tomate por processo tecnolÓgico
preparado com frutos maduÍos

selecionados sem pele sem sementes

e coÍântes aÍtificiais isento de

sujidades e fermentação

acondicionado em lata fechada com

3200. Oom prazo de validade de

validade de no mÍnimo de 6 (seis)

meses a r da data da entre a.

30

R$ 49.920,00R$ 5,12SEtEÇÃOKG 9.750

coTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CoNCORRÊNCIA - Feüão carioca -
tipo 1, de '1" qüalidade, novo,

constituido de grãos inteiros e sadios

com umidade máxlma de '15%, isento

de material terroso, suiidades e

misturaE de outras espécies.

1tq, com prazo de validade de no

minimo 06 (seis) meses, a PaÍtir da

Acondi st co deo em saco

data de a

35

R$ 16.640,00SEtEçÃO RS 5.123.250KGJb

COTA RESERVADA (25%) PAR,A

IEUME/EPP - Feijão carioca - tipo

1, de 1" qualidade, novo, constituído

de grãos inteiros e sadios com

umidade máxima de 15%, isento de

materiâl terroso, sujidades e mistuÍas

de outrâs espécies. Aclndicionado

de validade de no mínimo 06 (seis)
em saco plástico de 1kq, com ptazo

meses aa r dâ data de entre

Rg 1,07

(

150 RIVERAUND40

N
2

200 R$ 246,00

R$ 160,50

TÍEM EXCLUSIVO PARA

MEUÍíSEPP. Flocos de arroz Pré-

cozido, do TIPO FL0CÀ0,
enriquecido com feno e ácido fólico,

do grão de aÍroz moído, de COR

BRANCA, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprios, com ausência de

umidade fermentação, ranço, isento

de sujidades, parasitas e larvas e sem

olúten. Embalaoem de 500 qramas.

Prazo de validade de no mínimo 06

(seis) meses a partir da data da

entreqa.
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irEl/ME/EPP - Sal - Refinado,

iodado, com no mínimo 96,95% de

cloreto de sódio e sais de iodo

C N P I : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

3.000 VENEZA R$ 0,47 R$ 1.410,00
acondicionado em sâco de Dolietileno.

vedado de Prazo de

06 (seis)validade
meses, a

no mtnrmo
rtir da data de en

+

R$ 84.721,00VALOR TOTAL

ORIGEM ANIMAL

MARCA
VALOR

uNlTÁRto
VALOR
TOTALQUANT.ITEM oEScRrÇÃo

R$ 289.275,0014.250 KADÃo R$ 20,3068

ctPAL (75%) . AMPLA

CoNCORRÊNCIA CaÍne de

Charque - produto preparado ctm
carne bovina tipo charque ponta de

agulha, boa qualidade, de

consistênôia fiÍme, sem conservantes

com cor, cheiro e sabor próprios,

isento dE sujidades, parasitas e

um total de 30k0, SIF ou SlE.

Transporlado e conservado em

temperatura nâo superior a 8o C. com

datâ de validade de no minimo 3

meses, a rtir da data de

COTA P

R$ 96.425,00KADÃO R$ 20,30KG 4.750

ERVADA (25%} PARA

MEUiTE/EPP. Carne de Charque -
produto prepaÍâdo com came bovina

tipo charque ponta de agulha, boa

qualidade, de consistência Ílrme, sem

conservantes com cor, cheiro e sabor

próprioq, isento de sulidades,

parasitas e materiais estranhos,

acondiclonado em embalagem
plástica prôpria, fardo com 06 pacotes

de skg perfazendo um total de 30k9.

SIF gu SlE. Transportado e
conservado em temperatura não

superioi a 8o C. com data de validade

de no minimo 3 meses, a partir da

a.data d

69

R$ 18.904,00D0[,,1ttAC R$ 23,63KG 80082

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEI/MBEPP . OUEIJO

I/USSAREIA: De boa qualidade

Íatiada, sem sujidades,

acondicionados em saco plástic! com

prazo de validade de no mínimo 6
meses a partir da enlrega.

R$ 404.604,00VALOR TOTAL

R$ 489.325,00VALOR TOTAL GLOBAL

DOS PRÂZOS

N

P D§ar]

00 2126

UND

KG

COTA
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CúUSUUI 1ERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partil da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

disposiçóes contidas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19, como nas demais

normas legais pertinentes.

CúUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis, ,'

contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou

nota de empenho.

Subcláusula primeiÍa - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser §eitado(s) por náo atender(em) à(s) especificação(óes)

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que isto acarrete qualquer

Ônus à Administração ou importe na relevação das sançÕes previstas na

legislação vigente. p yazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03

(três) dias útei7lontado do recebimento da solicitaçáo de troca'

Subcláusula segunda - O objeto desla Ata de Registro de Preços Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela(s).Detentora(s), por sua conta, risco e

expensas,nasquantidadessolicitadaspelo0rgãoGerenciador,noAlmoxarifado
da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamento

MariaJoséCordehodeMelo,Toritama,desegundaàsexta-Íeira,nohoráriodas
08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA qUINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestã., Órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instruçáo processual e consolidação de

dados'para a iealização do procedimenlo licitatÓrio e a prática de lodos os atos de conkole e

administração do sis-tema de Registro de Preços corporativo, conforme o art. 22 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CúUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

PreÍeitura Municipal de Toritama, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, deverá:

setorcom oÍastoritama@qmail.com

| - conduzir eventuais renegocia@es dos preços registrados, conforme in

Vll, art.5 do Decreto Municipal n0.34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes dõ inÍraçÓes no procedimento licitatÓrio, conforme inciso Vlll, art 5

do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro de 2019;

lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

deconentes dddescumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, conforme o inciso lX, art. 5o do Decreto Municipal no' 34 de 26

setembro 2019;

4

Ds=x

N'
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lV - autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo previsto

no § 6o do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

r.speitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão náo

participante.

CúUSULA SÉTIMA - O Órgâo Gerenciador promoverá as negociaçÕes e todos os

procedimentos relativos à revisãó e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposições do Capítulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019'

DA UTtLtzAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

CúUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado

oõ certame licitatório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do

órgão gerenciador, atendidas as condiçÓes previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019.

CúUSULA 1{ONA - O Orgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro 201-9, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉCIMA - Quando da Íormalização do pedido para fazer uso da Ata de Regisko de

Éraç*, o Orgão Não participante deverá inÍormar os itens e quantidades a serem adquiridos'

enviando doámento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá ao Íomecedor beneÍiciário da ata de registro de

preços, oUservaOas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do

iornlcimento decorrente de adesã0, desde que náo prejudique as obrigaçóes presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o ôrgão Gerenciador e Orgáo(s) participa nte(s), nos

oe ácoroo com o disciplinado no § 2o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de

2019.

cLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - As aquisiçoes ou contratações por cada Órgão ou Entidade

não Particip ante e náo vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderão

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento c0nv0 catório e

reg istrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Orgáo(s) Participante(s),

em consonância com o disposto no §40 do art. 20 do Decreto MuniciPal no. 34 de 26 setembro

de2019.

GúUSULA DÉCMA TERCEIRA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata d

Reg istro de Preços não excederá' na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item

registrado, para o órgáo gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de

Orgáos Náo ParticiPante J que aderirem, nos termos do § 5o do art.20 do Decreto MuniciPal n"

34 de 26 setembro de 2019

cúusuLA DÉCIMA QUARTA - Após a autorização do orgáo Gerenciador, o 0rgão Não

Éarticipante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

NI L

002428

v!t,
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cúUsuu DÉclMA OUINTA - Compele ao orgão Não Participante os atos relativos à

mbrança do cümprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a
aplicaçao, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimenlp de cláusulas contratuais, em relafro às suas próprias contratações, informando

as oconências ao órgão gerenciador, conÍorme estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto

Municipal n0.34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

Subçláusula única - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preços Corporativa Íicará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidAde cúntratante.

CLÁUSULA DÉclMA SÉIMA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços

Corporativa ficará sob a responsabilidade do Departamento de Compras, vinculado à Secretaria

de Planejamento e Gestã0.

Subcláusula única - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)

unidade(s) contratante(s), onde será(áo) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s)'

ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSULA DÉclMA olTAvA - Não obstante a empresa delentora ser a única e exclusiva

responsável por toda execução contratual, ao Orgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem

qualquer Íorma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla

completa fisoalização, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao íscal da Ata de Registro de Preços Corporativa:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo do

fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos regisÍados sob sua Íscalização,

principalmente suas cláusulas, assim como as condições conslantes do edital e

seus anexos, com vistas a identiÍcar as obrigaçóes in concreÍo tanto do Orgão

Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍinir

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de

controle, Íiscalizaçáo e acompanhamento do fomecimento;

N
6

G):.
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observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gêstão da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestã0, atravós de seu Secretário,

Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, conforme dispÕe o art. 22 do Decreto Municipal no 34

de 26 de setembro de 2019.
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d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçoes registradas e

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e
respectivos anexos;

e) Comunicar ao à Administraçáo a necessidade de alteragóes do quantitativo
do objeto ou modiícação da forma de sua execuçã0, em razão do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
registrada e seu efetivo resultado;

í) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo VI do Edital, desta Ata
de Registro de Preços Corporativa e respectivo Contrato, assim como observar,
para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporaliva
as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa pÍévia à Detentora, em observância

ao Decreto Municipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is);

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das

cláusulas registradas apontadâs pelos Ílscais;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências registradas e legais;

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
registradas.

rlb 002130
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g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, obseÍvando para que

o valor desta Ata de Regisho de Preços Corporativa e contratos não seja
ultrapassado;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa:

(
ç§i
\*
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RECEBIMENTO DO OBJETO

CUÁUSUf-I VtCÉSmA PRIMEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será

recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa para eÍeito de posterior verificaçáo de conformidade do produto com as

especificaSes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - Deflnitivamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa após a conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade

dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta

apresentada.

CLÁUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Conkatada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SUARTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das notas

Ílscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Regisko de Preços Corporativa em até

30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da

Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuÍas.

CúUSULA UGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

Ílnanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execuçã0.

CúUSULA VrcÉSIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Detentora não tenha concorrido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do lndice Geral de Preços de Mercado (lGP-

CLÁUSULA MGÉSIMA SÉIMA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (novênta) dias d0s \'pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo
em caso previsto em lei, Íica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

CúUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais
constantes do instrumento conhatual e demais documentos, obriga-se, a Detentora a:

N,
8

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Todos os itens deverão ser entregues em perÍeito estado e

em plena condição de uso.

DO PAGAMENTO
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â) Fornecer o objeto de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes no

Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizarse pelos Ônus resultantes de quaisquer açÕes' demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empÍegados e prepostos, obngando-se, outrossim, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro

de Preços CorPorativa.

c) Manter, durante todo período de execuçáo do objeto, as condiçÓes da

habilitação e qualiÍcação exigidas na licitaçã0,

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo

ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriflcados

vícios, defeitos ou incorreçÓes.

e) Prestar as informa@es e os esclarecimentos solicitados pelo Ôrgão

Gerenciador.

f) Responsabilizar'se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execuçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa.

f) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerenciador.

g) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata de

Registro de Preços CorPorativa.

DAS OBRIGAçÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA VGÉSIMA NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com

discriminaçlo constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fomecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as íacilidades necessárias ao bom andamento do

Íornecimenb desejado.

CLÁUSULA TRIGÉStmA pntmgtRA - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham

a ser solicihdos pela Detentora com relação ao objeto deste Registro de Preços.

cúUsuLA TRIGÉS|MA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços

pactuados.

cLÁUSULA TRIGÉsttul rencetRl - Acompanhar a execuçã0,

CúUSULA TRrcÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do produto, formulando as exigências necessánas às respectivas regularizaçÔes.

DAS PENALIDADES E SANçOES

§l-

,L
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CLÁUSULA TRrcÉSIMA OUINTA - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata

de Registro de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sançóes administrativas, nos termos

da Lei Federal 10.52012002, com aplica$o subsidiária da Lei Federal 8.666/93.

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo

ou em parte, Íicará su.jeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançÓes previstas no

art. 7o da Lei no 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: '1%

(um por cento) do valor do objeto náo entregue, por dia decorrido, até

o limite de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do objeto;

c) Pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo

dia da data da notiÍicaçáo da rejeiçáo: 2% (dois por cento) do valor

do objeto recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o objeto rejeitado,

entendendo-se como recusa a substituição do objeto não efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por

cento) do valor do objeto rejeitado;

e) Pelo náo cumprimento de qualquer condiçao Íixada neste Edital e

não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para Éda evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do

Município de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrais de

Íornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

lV - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento a

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem preluizo das penalidade

relacionadas anteriormente,

CúUSULA TRIGÉstm sÉrfrll - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços

Corporativa, no Conkato e nas demais cominações legals, o fornecedor que, convocado dentro

do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

N*
10
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| - Náo celebrar o Contrato;
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ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em
documentação legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução do Contrato;

Vl - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude íscal.

GLÁUSULA TRrcÉSIMA oITAVA - pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
estará sujeita às penalidades:

lugar de

| - pelo descumprimento do prazo do Íornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimenlo,
caracterizada se o atendimenlo à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notiÍicada; e

lll - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificaçÕes e
prazos estipulados nesta Ata de Registro de preços.

cúusulA TRIGÉSIMA NONA - AIém das penalidades citadas, a Detenlora Ícará sujeita,
ainda, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no capítulo lV da Lei Federal n. g.6d6/g3

e posteriore§ alteraçÕes;

cúusuLA QUADRAGÉSIMA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, Íicando o seu total limitado a loo/o (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

cúusuLA oUADRAGÉSMA PRIMEIRA - poder-se-á descontar dos pagamentos porventura
devidos à Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

cLÁusu4 QUADRAGÉSmA SEGUNDA - A sançáo estabelecida é de competência exctusiva
do Gestor da Ata de Registro de Preços corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo
no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratiÍicação, garantida à defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo
ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

cúusuLA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O prazo do impedimento de licitar será fixado de
acordo corh a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

11
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA
sofrer alterações, obedecidas as
alteraçóes, conforme o § 1" do A

QUARTA - A Ata de Registro de preços Corporativa poderá
disposições contidas no art. 65 da Lei nó 9.666/il3 e posteriores

rt. 10 do Decreto Municipal no 34, Ce 26 de setembro de 2019.

subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o dlsposto no
art. 65, § 10, ll, da menclonada lei, que dispõe sobre o limite de 25% podenào haver
supressões de até 100%, cpnforme faculdade conferida a administração constante no
art. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Os preços registrados poderâo ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticadós no m]ercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedoresl observadas as disposições contidas no art. 65 da t_ei ni g.ooô/gg, 'conforme

discipllnado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20.Í9.

cúusulA oUADRAGÉS|MA sExTA - euando o preço regiskado tornar-se superior ao preço
praticado no rnercado por motivo supervenienle, o órgão gerenciador convocará os fornecedorós
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o
estabelecido no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

subcláusula primeira - os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos
valorps praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumidô, sem
aplicação de penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34,
de 26 de setembro de 2019.

subcláusula segunda - A ordem de classificação dos Íornecedores que acertarem
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das
oferlas, em conformidade mm o disposto no §20 do art.,í6 do Decreto Municip'al no 34,
de 26 de setembro de 20'19.

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA SÉTIMA - euando o preço de mercado tornar-se superior aos
preços registrados por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 db Decreto
Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - realizar o restabelecjmento do equilíbrio econômico_fin
inicial do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que imp
inviabilidade de sua execuçã0, na forma do disposto no art. 65 da Lei n" g.666/9â:

subcláusula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrlo
econômico-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso
assumldo, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de
servrços, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - é facultado à administraçã., em caso de náo êxito do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do regislro de preços, e após
liberar o fornecedor do compromisso assumido, convocar os dúais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociaçã0.

ea
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CúUSULA QUADRAGÉSffiA OITAVA - A cada pedido de revisão de preço deverá o
fornecedor cômprovar e justificar as âlterações havidas na planilha apresentada aÀteriormente,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada.

CúUSULA OUADRAGÉSIMA NONA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios,
a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que
acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0,
o deferimenb ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA - É vedado ao detentor interromper o funcionamento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fornecedor prevista no Decreto Municipal
no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Náo havendo êxito, o órgáo gerenciador deverá
proceder à revogaçâo da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na
imprensa oficial, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa,
nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de
20'19.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Não será aceito pedido de revisão com efeito
Íekoativo,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - Se, no intervalo enke a data de apresentação das
propostas e o termo final de validade da Ata de Regisho de Preços Corporativa, decorrer período

superior a doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na

Dtb.lhàndo prr. to<los

legislação pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art
Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19.

do

GúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador
encaminhaiá ópia atualizada da Ata de Regisho de Preços Corporativa aos órgãos
participantós, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG|STRo DE PREçOS CORPORATTVA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando:

(Art. 19 do Decreto Municipal n0 34, de 2ô de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Adminrstraçã0, sem justiÍicativa aceitável;

N
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lll - Náo aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticado no mercadoi ou

lV - SoÍer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n'
8.666, de'1993, ou no art. 7" da Lei n' 10520,de2002:

V - Tjver presentes razôes de interesse público, desde que devidamente
motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

I oo.r.,rr"o o,r DRITAMA

Sübcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas
prqvistas nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

hipóteses

do órgão

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses
prévistas na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍicial,
assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Stlbcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execuÉo contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente
por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art.65,
inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei n0 8.666, de 1993.

Sübcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preç0, no caso
pFvisto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso
de recebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do regisko de
pÍEç0s.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere
fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oícial, conside
se cancelado o preço registrado após 0'Í (um) dia da publicação.

DA VTNCULAçÃo

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo mm as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial
para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de
julho de 2002, pelo Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçóes e

regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - As especiÍicações técnicas, obrigaçóes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregáo Presencial SRPC no

00312020 integram esta Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçâ0.

DAS DtSPOStçOES FtNAtS

\-
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CLÁUSULA
ata, que não
Comarca de

UINQUAGESIMA OITAVA - As questões decorrentes da util izaçâo da presente
m ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
ma/PE, com exclusão de qualquer oulro, por mais pÍivilegiado que seja

regisÍadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,

Toritama, 2* de .z/na.q(a de2020.

PREF
SECRETARIA EJAMENTO E GESTÃO

org nciador

José Filipe Oliveira de Lucena
Secretário de to e Gestão

IRA & ALENCAR COMERCIO DE ALIM LTDA (DtSTRtBUt00RA
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